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Ea Da denominação a Delegacia de Polícia
Àuna

Ex A Assembléia Legislativa do Estado de
te

creta

Artigo 1o- Passa a denominar-se * Luiz Antonio

Cruz ! a Delegacia de Polícia de Carapicuíba.

Artigo 2o- Esta lei entrará em vigor ra data de

publicação.
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A propositura que ora submetemos à apreciação dos no-

bres pares desta Casa, tem por objetivo homenage

Luiz Antonio da Cruz, cidadão muito querido e re

comunidade de Carapicuíba mercê do seu trabalho

pulação.

A sua vida profissional esteve sempre

sas relacionadas com a segurança pública pois ja

ar a memória de

speitado pela

em prol da po -

ligada as cau -

em 1965 ocupa-

va o cargo de Escrivão de Polícia na Delegacia de Carapicuíba ,

admitido que fora por concurso público.

Com o mesmo esforço e dedicação galgou

te, o posto de Delegado de Polícia, tendo assumi

cargo, em Carapicuíba, no ano de 1986.

Policial zeloso e cumpridor dos seus

, posteriormen-

do o mencionado

deveres a-



tendia à todos que o procuravam com carinho e urbanida -

de tendo sempre pautado a sua conduta ne

resse público.

Dr. Cruz era casado com a Sra. M

zão Cruz e não tinha filhos.

Faleceu em 06/11/89 durante o se

defesa do inte -

arina Célia Bra-

u expediente de

trabalho no interior da propria Delegacia de Polícia de

Carapicuíba, acometido por um infarto agu

O seu falecimento consternou prb

munidade local que ele tanto auxiliou e £

uma grande perda para a própria instituit

Estes foram, em resumo, os motiy

ram a apresentar a presente propositura q

ceberá o beneplácito dos nobres Deputados
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fundamente a co-
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MISSÃO o CONSTIFUIÇÃO E JUSTIÇA
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DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO + G.A.T.

São Paulo, JO de rroutndue— de 19:95

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr. Heloma, pal Franco
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